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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

 

ÓRGÃO/UNIDADE REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, TURISMO E 
CULTURA 

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA: Claudio Alves Nonemacher 

E-mail: 
culturaturismo@martinopolis.sp.gov.br 

Telefone: (18) 3275-4288 

 

1. OBJETO: 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de carro de som e serviço 
de Grupo de Interpretação de Samba Enredo. 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:  

2.1. A presente contratação justifica-se pela necessidade de Contratação de empresa 
especializada  para prestação de serviço de  carro de som e serviço de Grupo de 
Interpretação de Samba Enredo, tendo em vista que a presente contratação  visam 
atender as necessidades do Departamento Municipal de Cultura e Turismo para a 
realização do tradicional desfile da Escola de Samba Unidos da Vila Alegrete, no âmbito do 
Carnaval 2026, evento integrante do calendário oficial de festividades do Município de 
Martinópolis e de grande relevância cultural para a comunidade local. Para garantir a 
efetiva execução do desfile, faz-se necessária a contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços de grupo de interpretação de samba-enredo, essencial para dar vida 
ao tema do desfile, conferindo qualidade artística e coesão à apresentação. Da mesma 
forma, a contratação de carro de som com estrutura compatível para sonorização em 
espaços abertos, acompanhada de equipe técnica, é imprescindível para garantir a plena 
comunicação sonora durante o percurso. Dessa forma, a presente demanda justifica-se 
pela necessidade de assegurar uma realização organizada, segura e artisticamente 
qualificada do desfile carnavalesco, promovendo o fortalecimento da identidade cultural 
local, a inclusão social por meio da arte e o fomento á economia criativa do Município. 
 
2.2. O interesse público a ser atendido com a presente contratação consiste em viabilizar a 
realização do desfile da Escola de Samba Unidos da Vila Alegrete, como parte integrante 
do Carnaval Mart Folia 2026 — evento tradicional incluído no calendário oficial de 
festividades do Município de Martinópolis. Tal celebração representa importante 

instrumento de valorização da cultura popular, promoção do lazer e fortalecimento do 
turismo local, além de impulsionar a economia criativa e o comércio de forma significativa 
durante o período carnavalesco. A ausência ou inadequação da execução dos serviços e 
fornecimentos previstos poderá comprometer diretamente a qualidade e a segurança do 
desfile, prejudicando a experiência do público e dos participantes, e impactando 
negativamente a imagem institucional do Município. Por outro lado, a contratação ora 
proposta proporcionará benefícios concretos à coletividade, como a promoção da inclusão 
cultural, estímulo à participação comunitária e geração de renda direta e indireta para 
diversos setores envolvidos na cadeia produtiva do evento. 
 

3. QUANTIDADE A SER CONTRATADA: 

ITEM 
QTDE

. 
UND  DESCRIÇÃO 

01 02 
 

SV 
 

Não foi encontrada descrição do produto no Catálogo de 

Compras do Governo Federal, acessado através do link: 
https://catalogo.compras.gov.br/cnbs -web/busca 

 
Contratação de empresa especializada para Serviços de 
Grupo de Interpretação de Samba Enredo contendo no 
mínimo:  



                PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS - SP 
              AVENIDA CORONEL JOÃO GOMES MARTINS, N° 525 – MARTINÓPOLIS - SP 

             Fone: (18) 3275-9500 – (18) 3275-9520 – CEP 19500-000 
              CNPJ: N° 44.855.443/0001-30 – INSCR. EST N° 440.068.996.110 

 
 
 

2 
 

 01 cavaquinho 

 01 violão 
 01 voz soprano 
 01 voz contralto 
 Voz tenor 

 
***Será uma apresentação para o dia 13 de fevereiro 
de 2026 e uma apresentação para o dia 15 de fevereiro 

de 2026 
 

02 02 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

SV 

Não foi encontrada descrição do produto no Catálogo de 
Compras do Governo Federal, acessado através do link:  
https://catalogo.compras.gov.br/cnbs -web/busca 
 
Contratação De Carro de Som, com capacidade de 

sonorizar ambiente de 2 a 3 mil pessoas, contendo NO 
MÍNIMO os seguintes itens: 
- POTENCIA DE 20.400 WATTS/RMS 
 - 04 MICROFONES SEM FIO  
- GERADOR DE ENERGIA – PALCO 
- MESA DE SOM PARA LIGAR DEMAIS EQUIPAMENTOS 
DE SONORIZAÇÃO 

 - EQUIPE DE APOIO CONTENDO 08 PESSOAS 
 
Observações Importantes - todas as despesas de 
combustíveis, transporte, taxas e de demais itens para 
deslocamentos para os dias e locais do evento, os 
custos com hospedagem se necessário, alimentação e 
hidratação dos componentes e equipe técnica se houver 
são de responsabilidade da empresa contratada; - a 
forma de pagamento para este item, será em até 30 
dias após assinatura do contrato e realização do evento. 
 
 

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (RECURSO):  

Ficha 938 – Recurso Tesouro – Outros Serviços de Terceiros 
 

5. PREVISÃO DE DATA EM QUE DEVE SER INICIADA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
OU RECEBIDO OS PRODUTOS: 

13/02/2026 

6. INDICAÇÃO DO(S) INTEGRANTE(S) DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA 
CONTRATAÇÃO, DO GESTOR E DO FISCAL DO CONTRATO: 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO: 
Nome: Maria Luciana da Silva 
Sant’Ana 
Cargo: Diretora de Turismo e 
Cultura 
 

GESTOR DO CONTRATO: 
Nome: Claudio Alves Nonemacher 
Cargo: Secretário   
 
FISCAL DO CONTRATO: 
Nome: Simone Leite 
Cargo: Coordenadora do Setor de Políticas da 

Juventude e Lazer 
 
 

 
Martinópolis/SP, 10 de fevereiro de 2026. 
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________________________________________________ 
Maria Luciana da Silva Sant’Ana 

Responsável pela Formalização da Demanda 
 

 


